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LEI N° 3.201/2012

          De: 27 de Abril de 2012.

“Autoriza o chefe do Executivo Municipal a celebrar convênio com o Posto de Puericultura de Manhuaçu e dá outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Renato Cezar Von Randow, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de cooperação mútua com o Posto de Puericultura de Manhuaçu, instituição filantrópica, sem fins lucrativos, com sede na Rua Ismar Estanislau, nº 07, Bairro Centro, em Manhuaçu/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 20.826.582/0001-77, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS, sob o nº 015/2012.
§ 1º - O Convênio de que trata o caput deste artigo tem como objeto o repasse de recursos mensais, para fins de custeio de serviço de convivência e recuperação nutricional de crianças de 0 a 6 anos.
§ 2º - O Posto de Puericultura de Manhuaçu deverá prestar contas dos recursos repassados pelo Município até 31 de dezembro de 2012.
Art. 2º. O prazo de convênio de que trata esta Lei será da data de assinatura do Termo de Convênio até 3l de dezembro de 2012, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a celebração do convênio serão realizadas através de repasse financeiro oriundos do Governo Federal, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), em parcela única, através de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Manhuaçu/MG, 27 de Abril de 2012.
RENATO CEZAR VON RANDOW
Prefeito Municipal
